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No item “8 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS”,  

 

Em que se lê: 
Item 8.10 – (...) que tiver jornada de trabalho de 30 horas semanais receberá, mensalmente, uma 
bolsa de complementação educacional no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais). 

 
Leia-se: 

Item 8.10 – (...) que tiver jornada de trabalho de 20 horas semanais receberá, mensalmente, uma 
bolsa de complementação educacional no valor de R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais). 
 
 
 

 
Uberlândia, 06 de novembro de 2017 
 
André Luiz Sabino 
Diretor da Escola de Educação Básica da UFU 
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